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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 933 / 2025 
Indica contratação e atendimento diário de pediatras na 
rede pública de saúde 

 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que atualmente está havendo uma grande demanda de 

consultas e atendimentos pediátricos no município, solicita-se não somente a contratação 

de mais especialistas pediátricos, mas também a extensão dos horários de atendimento. 

Considerando que muitos pais só podem buscar atendimento para seus filhos após 

o horário comercial, é fundamental ter médicos pediatras a disposição para conceder o 

devido atendimento aquela criança que necessita de cuidados. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote as medidas cabíveis para realizar a contratação e 
atendimento diário de pediatras na rede pública de saúde 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 06 de Junho de 2025. 
 
 

 
Elias Eliel Ferrara 

Vereador 
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